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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
Tribunal Regional do Trabalho da 9.ª Região

Vetor: Comitê de Patrimônio, Logística e Sustentabilidade (CPLS) 
(N° 283735)
PORTARIA PRESIDÊNCIA 20/2023 (ID 8156927)

PORTARIA PRESIDÊNCIA 20/2023:

Portaria Presidência nº 20, de 02 de outubro de 2023.

 

A DESEMBARGADORA DO TRABALHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
, usando de suas atribuições legais, diante do dispostoDO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

no art. 25 do Regimento Interno, e

 

 o Ato Presidência n° 31, de 02 de outubro de 2023, que instituiu o CONSIDERANDO
Comitê de Patrimônio, Logística e Sustentabilidade (CPLS).

 

RESOLVE:

 

Nomear os seguintes membros indicados para o Art. 1º Comitê de Patrimônio, Logística
, conforme artigo 2º do Ato Presidência nº 31/2023:e Sustentabilidade (CPLS)

 

I - As magistradas Sandra Cristina Zanoni Cembraneli Correia e Angélica Cândido
Nogara Slomp, indicadas pela Presidência do Tribunal;

 

Os membros constantes nos incisos III a XV do artigo 2º do Ato Presidência n° 31§ 1º 
/2023, designados exclusivamente como titulares de órgão ou unidade organizacional
do Tribunal possuem como suplentes os(as) respectivos(as) substitutos(as) legais.
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§ 2º Conforme indicado no (a)§ 1º do artigo 2º do Ato Presidência n° 31/2023, o
Coordenador(a) do  será o(a)Comitê de Patrimônio, Logística e Sustentabilidade (CPLS)
mais antigo(a) magistrado(a) que o compuser e o(a) Vice-Coordenador(a), o(a)
magistrado(a) remanescente.

 

Esta portaria entra vigor na data da sua publicação, revogando-se a PortariaArt. 2º 
Presidência nº 01, de 10 de fevereiro de 2022.

 

Publique-se.

 

(assinado digitalmente)

ANA CAROLINA ZAINA

Desembargadora Presidente do TRT da 9ª Região
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